
                                                                     Moção Nº 468/2025

A Câmara Municipal de Itapevi, por meio do Vereador Yacer Issa Kourani, que subscreve 
esta propositura, vem respeitosamente apresentar MOÇÃO DE APLAUSOS à empresa 
CONTRA-FIRE BRASIL, pelos relevantes serviços prestados à sociedade, pela excelência 
profissional e pelo compromisso constante com a segurança e a preservação da vida.

                                                          JUSTIFICATIVA 

Fundada em 11 de novembro de 2014, a Contra-Fire Brasil atua no mercado oferecendo 
soluções completas em prevenção e combate a incêndios, com destaque para o 
desenvolvimento de projetos, instalações e manutenção de sistemas contra incêndio, além da 
instalação e revisão de Linhas de Vida, equipamentos de proteção coletiva indispensáveis para 
trabalhadores que atuam em altura.

Com seriedade, responsabilidade técnica e compromisso com a qualidade, a Contra-Fire 
Brasil vem conquistando a confiança de clientes dos mais diversos segmentos comércios, 
indústrias, repartições públicas, condomínios comerciais e residenciais consolidando-se como 
referência no setor.

Mais do que uma empresa prestadora de serviços, a Contra-Fire Brasil representa um 
verdadeiro exemplo de dedicação e comprometimento com o bem-estar coletivo, contribuindo de 
forma direta para o fortalecimento da cultura de segurança e prevenção em Itapevi e em toda a 
região.

Diante de sua trajetória sólida e de sua atuação exemplar, esta Casa de Leis manifesta 
seu reconhecimento e aplauso à Contra-Fire Brasil e a toda sua equipe, que diariamente 
trabalham com profissionalismo e paixão para garantir que a segurança seja prioridade em cada 
ambiente atendido.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 30 de outubro de 2025.
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YACER ISSA KOURANI
                                                               Vereador Yacer Kourani - PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 30 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=W7ZK9X3747V1F6BX, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: W7ZK-9X37-47V1-F6BX
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